
Ofício n.º 61/2025

Rio Negro, 01 de SETEMBRO de 2025.

Excelentíssimo Senhor:
ALESSANDRO CRISTIAN VON LINSINGEN
DD. Prefeito Municipal

Assunto: Alteração Orçamentária

Prezado Senhor,

Solicitamos, através do presente, solicitar a Vossa Ex.ª, a alteração 

orçamentária, conforme descrição abaixo:

                            Origem                              Destino
Excesso de Arrecadação
R$ 3.325.352,22
Receita: 16.414
Vínculo: 10.271

10.002.00.20.0608.0006.1082
3.4.4.90.52
Referência: xxxx
Vínculo: 10.271
R$ 3.325.352,22

OBS: Essa Alteração é necessária para dar atendimento ao convênio Nº 
342/2025 SEAB -Aquisição de maquinas e equipamentos 

Espaço para assinaturas:
Solicitado pela Secretaria Municipal de Agricultura  

Autorizado por ALESSANDRO CRISTIAN VON LINSINGEN  – Prefeito Municipal



Análise Financeira por TATIANE IZABELE SCHENOVEBER RODRIGUES – 

Secretário Mun. da Fazenda 

Análise técnica por GEOVAN DA SILVA – Secretário Municipal de Planejamento
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COMPROVANTE DE TRAMITAÇÃO
Processo: 19887/2025
Requerente: SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE - SAMA - PREFEITURA DE RIO NEGRO
Assunto: PLANEJAMENTO
Subassunto: Alteração Orçamentária

Origem:

Usuário: NEIVA MARIA CAMPOS BRIZOLLA MARQUES

Repartição: ASSESSORIA FINANCEIRA E DE RECURSOS - AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE - SAMA

Data/Hora: 25/09/2025 15:34

Observação: Boa Tarde,

Segue devolutiva do presente , a alteração orçamentária da  meta física para Aquisição de 
Máquinas e Equipamentos : 04   sendo 01 Motoniveladora , 01 Escavadeira Hidráulica, 01 Rolo 
Compactador e 01 caminhão caçamba.  Em anexo o Plano de Trabalho referente ao Convênio 
342/2025. 

Grata,
Neiva

Ass:  

Destino:

Repartição: DEPARTAMENTO TÉCNICO - PLANEJAMENTO - SEPLAN
Responsável: PATRICIA ROSANA DE LIMA
Data/Hora: 25/09/2025 15:34

Ass:  

Recebido por:

Data/Hora: _____/_____/______ _____:_____



PLANO DE TRABALHO 
 

 

PROGRAMA ESTRADAS DA INTEGRAÇÃO 

EQUIPAMENTOS RODOVIÁRIOS 

 

1 PARTÍCIPES 

1.1 CONCEDENTE CNPJ/MF 

Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento do 

Paraná 
76.416.957/0001-85 

ENDEREÇO CIDADE/UF CEP 

Rua dos Funcionários, 1559 Curitiba - PR 80.035-050 

DDD/TELEFON HOME PAGE E-MAIL/CONTATO 

(41) 3313 - 4000 www.agricultura.pr.gov.br https://www.agricultura.pr.gov.br/Fale-com-SEAB 

REPRESENTANTE LEGAL 

Camila Luiza Cunha Bernardo Aragão 

DECRETO DE NOMEAÇÃO CARGO 

Decreto nº 9.399 , 02 de abril de 2025 Diretora Geral 

 

1.2 CONVENENTE CNPJ/MF IPDM (IPARDES) 

Município de Rio Negro 76.002641/0001-47 
 

ENDEREÇO CIDADE/UF CEP 

Juvenal Ferreira Pinto,2070 Rio Negro-PR 83880-000 

DDD/TELEFONE HOME PAGE E-MAIL 

4736423280 www.rionegro.pr.gov.br 
agriculturarionegroflavia@gmail.c 

om 

PREFEITO MUNICIPAL RG (LGPD*) 

Alessandro Cristian Von Lisinsingen 2773957 SESP-SC 

CPF (LGPD*) E-MAIL 

936.249.729-87 prefeitopmrn@gmail.com 

*Seguir padrão adotado pelo Município em cumprimento à LGPD 

http://www.agricultura.pr.gov.br/
http://www.agricultura.pr.gov.br/Fale-com-SEAB
http://www.rionegro.pr.gov.br/
mailto:agriculturarionegroflavia@gmail.c
mailto:prefeitopmrn@gmail.com


 

2 OBJETO 

2.1 IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO 

 

Constitui objeto deste Convênio o desenvolvimento de ações que integram o Programa 

estradas da Integração, voltadas ao Desenvolvimento Rural Sustentável, mediante a 

aquisição de equipamentos rodoviários, descritos no item 5.5, visando melhorar as 

condições de trafegabilidade em estradas rurais, por meio da execução de serviços de 

melhorias e manutenção. 

 

3. VIGÊNCIA 

INÍCIO: Data da publicação do TC no DIOE 

TÉRMINO: 28 meses da data da publicação do Termo de Convênio no DIOE 

 

4. JUSTIFICATIVAS PARA A CELEBRAÇÃO DO CONVÊNIO (art. 681, II, do Dec. nº 

10.086/22) 

O Município de Rio Negro localiza-se na região Suleste do Paraná Com Latitude 
26°06’21” sul e longitude 49°47’51” oeste estando a uma altitude de 780m com 604,745 
km² de extensão. A população é de 31.992 habitantes sendo que 25.735 é urbana e 
5.589 é rural e com IDH 0,76. Segundo o Ipardes Rio Negro, ocupa a sua posição de 
34º lugar de melhor desempenho entre os 399 municípios, o que demonstra um 
desempenho acima da média estadual, evidenciando um desenvolvimento 
socioeconómico positivo. 
A economia do município está baseada numa agricultura diversificada, desenvolvida por 
pequenos produtores rurais na exploração das culturas de milho em 6.900 ha, feijão em 
2.650 ha, soja 3.850 ha e trigo 480 ha. Atualmente possuímos 1.800 produtores rurais 
cadastrados, sendo 87% pequenos agricultores o qual necessitam de apoio para o setor 
agropecuário., nas Comunidades Rurais: Sitio dos Rauen, Campina dos Andrades, 
Queimados, Laranjal, Barra Grande, Fazendinha I e II, Bom Retiro, Boa Vista, Sitio dos 
Hirt, Roseira, Cunhupā, Campina Bonita, Retiro Bonito, Campina dos Anjos, Campina 
dos Martins, Matão do Caçador, Lageado dos Vieiras, Ovelhas, Lageado das Mortes, 
Lençol, Areia Fina, Lageado dos Cordeiros, Sitio dos Valérios I e Ile Passo do Valo, do 
Município de Rio Negro. 
Com a aquisição dos equipamentos agrícolas e maquinários será atendido entorno de 
200 agricultores ano, o uso será efetuado nas ações de adequação, readequação, 

manutenção e abertura de estradas, bueiros e cortes de barranco, 

consequentemente será possível acesso e assim melhorar plantio e escoamento da 

produção, entre outras ações de serviços em projetos que com isso amplia-se a 

renda dos produtores e possibilitando a melhoria da qualidade de vida dos 

produtores e seus familiares. 



5. METAS 

5.1. META 1 – Melhorar as condições de trafegabilidade das estradas rurais 

municipais 

5.2. DESCRIÇÃO DA META 

 
Realizar serviços de manutenção e melhoria em, no mínimo, 75 km de estradas rurais 

anualmente, conforme a especificações de cada equipamento e a necessidade de cada 

trecho de estrada a ser trabalhado, considerando a estrada como parte importante no 

sistema de conservação de solos, de forma a minimizar os impactos ambientais. 

5.3. LOCALIZAÇÃO 

Comunidades rurais do município de Comunidades de Campina dos Andrades, 

Laranjal, Barra Grande, Fazendinha I e II, Bom Retiro, Boa Vista, Sítio dos Hirt, Roseira, 

Cunhupã, Retiro Bonito, Sítio dos Válerios I e II, Passo do Valo, Matão do Caçador, 

Campina Bonita, Lageado das Mortes, Lençol Campina dos Anjos, Barreirinha, Lageado 

dos Vieiras do município de Rio Negro-Pr. 

 

5.4. BENEFICIÁRIOS 

DESCRIÇÃO 
QUANTIDADE 

DIRETOS INDIRETOS* TOTAL 

 

 

• Area Rural 

• Agricultores 

 
1800 

 
23935 

 
25735 

* Beneficiários indiretos são todas as pessoas beneficiadas pelos impactos positivos do projeto. 

 

5.5. DETALHAMENTO DAS DESPESAS 

 
ITEM 

DESCRIÇÃO 

(quantitativo e qualitativo*) 

 
QT 
DE 

 
VALOR UNITÁRIO 

 
VALOR TOTAL 

(R$) 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

1 

Tipo: MOTONIVELADORA, última série, 
nova, zero hora, admissível fabricação 
segundo semestre de 2024 ou superior, 
potência efetiva líquida (máxima em HP) 
mínima de 140 HP, motor diesel que atenda 
ao controle de poluentes (CONAMA, 
PROCONVE, MAR III), Peso operacional de 
14.000 kg a 17.550 kg, número de marcha 6 
(seis) a frente e 3 (três) a ré; sistema de 
acoplamento conversor de torque ou 
transmissão direta, transmissão tipo 
PowerShift, sistema hidráulico bomba do 
tipo pistão fluxo variável, lâmina com 

 
 
 
 
 
 
 

 
1 

 
 

 
 

 
R$ 1.217.352,22 

 
 

 
 

 
R$ 1.217.352,22 



 largura/altura mínimas 3.650 mm/610mm, 
tombamento e deslocamento da lâmina 
hidráulico, sistema elétrico de 24 V, raio de 
giro mínimo de 7.200mm, direção 
hidrostática, manobrabilidade articulada, 
raio de giro 360º, ângulo máximo de talude 
de 90º, ripper traseiro com 05 (cinco) 
dentes grandes, PNEUS traseiros e 
dianteiros 14x24 G2/L2 cabine fechada com 
ar condicionado de fábrica e certificação 
ROPS/FOPS, rastreador via satélite de 
fábrica, GARANTIA de 12 (doze) meses, e 
todas as REVISÕES de manutenção 
preventiva, logística e insumos, às 
expensas da CONTRATADA durante o 
período de garantia ou 2.000 horas, 
ENTREGA: tanque cheio, capacidade 
mínima de 280 litros, sendo a 
CONTRATADA responsável por todas as 
despesas, por danos e ou avarias do bem 
até a efetiva entrega na sede de cada 
Município participante do(s) Programa(s), a 
ser recebido por servidor municipal 
responsável pelo recebimento. 
TREINAMENTO: sim, entrega técnica e 
treinamento a ser realizada pelo fornecedor, 
com fornecimento de certificado. ADESIVO 
ESPECÍFICO DE CADA PROGRAMA 

   

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

2 

Tipo: ESCAVADEIRA HIDRÁULICA, última 

série, nova, zero hora, registro no 
RENAGRO, admissível fabricação segundo 
semestre de 2024 ou superior, potência 
efetiva líquida (máxima em HP) mínima de  
100 HP, motor diesel que atenda ao 
controle de poluentes (CONAMA, 
PROCONVE, MAR I, TIER II), 
TRANSMISSÃO Hidrostática, força de 
tração na barra 15.800 kgf/m, número de 
velocidade 2(duas) a frente e 2 (duas) a ré; 
sistema hidráulico bomba do tipo pistão 
fluxo variável, capacidade da caçamba  
mínimo 0,70 m³, força de desagregação na 
caçamba de no mínimo 11.000 kgf, força de 
desagregação no braço de no mínimo 9.100 
kgf, velocidade de giro mínimo de 8,5 rpm, 
esteira com sapatas largura mínima 600 
mm, número de roletes superiores mínimo 
de 2 (dois) e roletes inferiores mínimo de 7 
(sete) de cada lado, Peso operacional de 
12.000 kg até 18.500 kg , largura mínima 
das sapatas da esteira 600mm, sistema 
elétrico de 24 V, direção hidrostática, cabine 
fechada com ar condicionado e certificação 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
1 

 
 

 
 
 

 
 

 
 
 

 
R$ 759.000,00 

 
 

 
 
 

 
 

 
 
 

 
R$ 759.000,00 

 



 ROPS/FOPS, GARANTIA de 12 (doze) 
meses, e todas as REVISÕES de 
manutenção preventiva, logística, e 
insumos às expensas da CONTRADA 
durante o período de garantia ou 2.000, 
ENTREGA: tanque cheio, capacidade 
mínima de 250 litros, sendo a 
CONTRATADA responsável por todas as 
despesas, por danos e ou avarias do bem 
até a efetiva entrega na sede de cada 
Município participante do(s) Programa(s), a 
ser recebido por servidor municipal 
responsável pelo recebimento.. 
TREINAMENTO: sim, entrega técnica e 
treinamento a ser realizada pelo fornecedor, 
com fornecimento de certificado, ADESIVO 
ESPECÍFICO DE CADA PROGRAMA 

   

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

3 

Tipo: ROLO COMPACTADOR 
VIBRATÓRIO AUTOPROPELIDO COM 
KIT PÉ DE CARNEIRO, última série, novo, 
zero hora, admissível fabricação segundo 
semestre de 2024 ou superior, potência 
efetiva líquida (máxima em HP) mínima de 
110 HP, que atenda ao controle de 
poluentes - CONAMA, PROCONVE, MAR I, 
TIER III) transmissão tipo hidrostático, 
número mínimo de 2 duas) velocidades a 
frente e 2 (duas) a ré; freio hidrostático, 
PNEUS tipo balão 23,1X26/RP10, peso 
operacional de 10.500 kg até 13.000 kg, 
sistema elétrico de 24 V, direção hidráulica 
ou hidrostática, manobrabilidade articulado, 
CABINE FECHADA com sistema de ar- 
condicionado de fábrica e certificação 
ROPS/FOPS, oscilação de no mínimo 09º 
para cada lado e articulação de no mínimo 
33º para cada lado, compactação/vibração - 
sistema de vibrações de alta e baixa 
amplitude, . frequência de vibrações de no 
mínimo 1.800 vpm ou 30,0 Hz, amplitude 
alta mínimo de 1,8mm e baixa de no 
mínimo 0,8mm, força centrífuga em alta 
amplitude, mínimo de 230 kN e de baixa 
amplitude mínimo de 120 kN, 1 (um) cilindro 
com capa pé de carneiro, diâmetro mínimo 
do cilindro Ø 1.500mm e largura mínima de 
2.130mm, tração no tambor com 
capacidade teórica de subir em rampa com 
vibração de 45%, , GARANTIA de 12 
(doze) meses, e todas as REVISÕES de 
manutenção preventiva, logística e insumos 
às expensas da proponente durante o 
período de garantia ou 2.000 horas, 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

1 

 
 

 
 
 

 
 

 
 
 

 
 

 
 
 

 
R$ 629.000,00 

 
 

 
 
 

 
 

 
 
 

 
 

 
 
 

 
R$ 629.000,00 

 



 ENTREGA: com tanque cheio, capacidade 
mínima de 200 ,litros sendo a 
CONTRATADA responsável por todas as 
despesas, por danos e ou avarias do bem 
até a efetiva entrega na sede de cada 
Município participante do(s) Programa(s), a 
ser recebido por servidor municipal 
responsável pelo recebimento.. 
TREINAMENTO: sim, entrega técnica e 
treinamento a ser realizada pelo fornecedor, 
com fornecimento de certificado, ADESIVO 
ESPECÍFICO DE CADA PROGRAMA 

   

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

4 

Tipo: CAMINHÃO CAÇAMBA 
BASCULANTE 6X4, Potência mínima de 
280 CV; motor diesel, atendimento a 
Resolução Conama 490/2018, (Proconve 
P8, equivalente ao Euro VI) câmbio manual, 
automático ou automatizado de no mínimo 
9 (nove) marchas/velocidade a frente e 1 
(uma) a ré, cor branca (caminhão e 
caçamba), CARACTERÍSTICAS GERAIS: 

novo; zero km rodado; ano de fabricação 
em vigor, na data do recebimento da ordem 
de compra ou modelo de ano superior), cor 
branca (caminhão e caçamba), capacidade  
da caçamba 12m³, aço estrutural de alta 
resistência como SAE 1020 – ASTM A-36 
OU SAC-350, SISTEMA HIDRÁULICO de 

acionamento indireto com 2 (dois) pistões, 
GARANTIA:: de 12 (doze) meses 
(caminhão e caçamba), todas as 
REVISÕES por igual período, com insumos, 
logística e mão de obra às expensas da 
CONTRATADA sem limite de 
quilometragem; ENTREGA: a 
CONTRATADA entregará com tanque 
cheio; licenciado e emplacado, bem como é 
responsável por todas as despesas por 
danos e ou avarias do bem até a efetiva 
entrega na sede de cada Município 
participante do(s) Programa(s) a ser 
recebido por servidor municipal responsável 
pelo recebimento. PNEUS: mínimo 275/80 
R22.5 de uso misto. CAPACIDADE: Peso 
bruto total (PBT) homologado de 23.000 kg, 
ADESIVO(S) DO(S) PROGRAMA(S) – 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
1 

 
 
 

 
 

 
 
 

 
 

 
 
 

 

 
R$ 720.000,00 

 
 
 

 
 

 
 
 

 
 

 
 
 

 

 
R$ 720.000,00 

TOTAL 4 3.325.352,22 3.325.352,22 

* Nível de detalhamento: especificações técnicas que fornecem informações mais detalhadas sobre o equipamento, como suas 

dimensões, materiais, componentes e procedimentos de fabricação. 



 

 

 

 

 

 

 

 

6. DETALHAMENTO DAS ETAPAS E CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO FÍSICO-FINANCEIRO 

Meta 1 – Melhorar as condições de trafegabilidade das estradas rurais 
municipais 

 

Etapas 
da 

Execução 

 

 
Descrição 

 

 
Responsável 

Período de Execução Instrumentos de 
avaliação do 

cumprimento da fase 
ou etapa* Início 

Términ 
o 

 

1.1 
Procedimento de 
aquisição dos 
equipamentos 

Município 
Data da 

publicação do TC 
no DIOE 

 
120 dias 

Homologação/Adesão da 
Ata de Registro de Preço 

 

1.2 

 

 
Formalização do contrato 

de Fornecimento 

 

 
Município 

Após a 
Homologação/ 
Adesão da Ata 
de Registro de 

preço 

 

 
10 dias 

 

 
Contrato de Fornecimento 

 
1.3 

Equipamentos 
adquiridos, entregues e 

incorporados ao 
patrimônio do Município 

 
Município 

Entrega técnica 

dos 
equipamentos 

 
90 dias 

Termo de incorporação 

disponibilizado ao Fiscal 
da Seab 

 
1.4 

 
Repasse dos recursos 

 
SEAB 

 
Encaminhamento 

de Nota Fiscal 

 
15 dias 

Termo de 
Acompanhamento e 

Fiscalização e Nota Fiscal 

 
1.5 

Execução dos serviços de 
(manutenção e 

melhorias) em 75Km de 
estradas rurais 

 

 
Município 

 
Recebimento do 

equipamento 

Data limite 
para 

conclusão 
da meta 18 

meses 

 
Relatório Mensal de 

Serviços executados, ao 

Fiscal da Seab 

 
 

 
1.6 

 

 
Avaliação do 

cumprimento da meta 

 
 

 
Município/Seab 

 

 
Após a execução 

dos serviços 

 
 

 
28 meses 

Disponibilizar ao fiscal: 

i. Relatórios de Execução 
Física e financeira; 

ii. Comprovantes de 

despesas; 

iii. registros fotográficos 

ou filmagens. 

*Deverão ser inseridos no protocolo origem. 

 

 

7. DETALHAMENTO DOS RECURSOS A SEREM ALOCADOS 

 
Nº DA 
META 

SEAB MUNICÍPIO com base no IPDM (IPARDES)  
TOTAL 
(R$) FINANCEIRO 

(R$) 
FINANCEIRO 

(R$) 
BENS* (R$) 

SERVIÇOS* 
(R$) 

1 3.325.352,22 0,00 0,00 0,00 3.325.352,22 



TOTAL 3.325.352,22 0,00 0,00 0,00 3.325.352,22 

* A definição dos valores dos bens ou serviços com os quais o Município participará na realização do objeto do convênio (contrapartida) 
deve seguir regras aceitas no mercado e ser possível de verificação (art. 690, § 2º, do Dec. Est. nº 10.086/22) 

 

 

 

 

 

 

 

 

8. PLANO DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS* 

 
META 

 
DESCRIÇÃO DAS DESPESAS 

(qualitativa e quantitativa) 

RECURSOS 

SEAB MUNICÍPIO TOTAL 

 
 
 
 
 
 
 

 
1 

MOTONIVELADORA 1.217.352,22 
 

1.217.352,22 

ESCAVADEIRA HIDRÁULICA 759.000,00 
 

759.000,00 

ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO 
AUTOPROPELIDO COM KIT PÉ DE 
CARNEIRO 

 
629.000,00 

 
 
629.000,00 

CAMINHÃO CAÇAMBA BASCULANTE 6X4 720.000,00 
 

720.000,00 

    

    

    

TOTAL GERAL 3.325.352,22 

 

 

 

9. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 

 
META 1 

PARCELAS 
(a partir do encaminhamento de nota fiscal) 

1° PARCELA/ÚNICA - 15 DIAS 

SEAB INVESTIMENTO 3.325.352,22 

MUNICÍPIO INVESTIMENTO 00000 

TOTAL 3.325.352,22 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

10. FORMA DE EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES E DE CUMPRIMENTO DA(S) 

META(S) 

Critérios para priorização dos trechos/estradas: 

 
• Fluxo de veículos: Priorizar trechos com maior volume de tráfego, especialmente aqueles que 

ligam áreas produtivas a centros urbanos e aos equipamentos sociais; 

• Características dos produtos transportados: Considerar o tipo de carga transportada e suas 

especificidades, como os perecíveis; 

• Existência de estabelecimentos agroindustriais: Priorizar trechos com maior concentração de 

estabelecimentos agroindustriais, que geram maior fluxo de veículos; 

• Número de propriedades ao longo do trecho: Avaliar a quantidade de propriedades rurais ao 

longo do trecho, considerando o impacto da melhoria na qualidade de vida da população; 

• Condição atual da via: Analisar o estado de conservação da via, identificando pontos críticos e 

necessidades de intervenção; 

• Potencial de desenvolvimento: Avaliar o potencial de desenvolvimento econômico da 

localidade, considerando a importância da infraestrutura viária para atrair investimentos. 

 

Planejamento: 

 
município deverá realizar um planejamento das intervenções a serem executadas pelos equipamentos, 

em consonância com as diretrizes e orçamento municipal, bem como, em caso de eventos adversos 

excepcionais, disponibilizar os equipamentos para as ações emergenciais necessárias para atender a 

população atingida. 

casos excepcionais e devidamente justificados, os equipamentos poderão ser utilizados em atividades  

que não se enquadram no escopo do Programa Estradas da Integração. Tais utilizações deverão ser 

registradas nos Relatórios Semestrais para fins de monitoramento. 

 

Intervenções Necessárias: 

 
intervenções necessárias dependerão das características de cada trecho e podem incluir: 

 

• Manutenção: constitui um conjunto de atividades destinadas a assegurar um transporte 

seguro, econômico e confortável. Uma das finalidades primordiais da manutenção é evitar, ao 

máximo possível, a perda desnecessária do capital já investido, mediante a proteção física da 

estrutura básica e da superfície de rolamento da estrada. A manutenção deve evitar a 

deterioração precoce da estrutura das estradas e, por conseguinte, a necessidade de serviços 

de reconstrução. Inclui-se nessa definição, as atividades de manutenção corretiva rotineira e 

periódica. 



• Melhoria: Conjunto de operações que acrescentam as estradas existentes características 

novas, sem modificar as existentes ex. revestimento primário pontual, colocação de bueiros, 

sarjeteamento, bigodes, caixas de retenção. 

 

Estímulo a Adoção de Práticas Conservacionistas: 

 
• Ações de educação e conscientização: 

o Palestras sobre a importância da conservação das estradas rurais; 

o Visitas a propriedades com práticas conservacionistas implantadas; 

• Audiências públicas: Promover debates com a comunidade para discutir as melhores práticas e 

obter o engajamento da população. 

 
 
 

 
Manutenção dos Equipamentos: 

 
• Planos de manutenção preventiva: Seguir o plano de manutenção preventiva para cada 

equipamento, conforme definido pelo fabricante, incluindo a troca de peças, lubrificação e 

ajustes. 

• Serviços de empresas especializadas: Utilizar dos serviços de empresas especializadas, 

indicadas pelo fabricante, para realizar a manutenção periódica dos equipamentos, pelo 

menos, no período da garantia; 

• Monitoramento do consumo de combustível: Acompanhar o consumo de combustível e 

identificar possíveis problemas. 

 
melhoria da trafegabilidade é um processo contínuo que exige planejamento, investimento e 

participação da comunidade. A implementação das ações descritas neste roteiro permitirá que o 

município alcance seus objetivos e garanta uma infraestrutura viária de qualidade para seus cidadãos. 

 

11. PARÂMETRO(S) PARA AFERIÇÃO DO CUMPRIMENTO DA META 

 

A aferição do cumprimento de meta se dará por meio de apresentação de relatórios semestrais por 

parte da administração municipal contendo, no mínimo as seguintes informações: 

• Trecho trabalhado: 

o Extensão (em Km): 

o Tipo de intervenção realizada (melhoria, manutenção ou ação emergencial): 

o Período de trabalho: 
o Mapa ou croqui dos trechos, preferencialmente georeferanciado: 
o Cálculo do Indicador: 

▪ Km de estradas melhoradas + Km de estradas com manutenção 

o Relatório Fotográfico 

 

 

12. COMPATIBILIDADE DOS CUSTOS COM OS PREÇOS PRATICADOS NO 

MERCADO 

A aquisição de máquinas rodoviárias para o trabalho em estradas rurais será realizada com base em 

pesquisa de mercado, visando garantir a compatibilidade dos custos com os preços praticados. Para 

isso, serão adotadas as seguintes estratégias: 

 
• Levantamento de preços: Serão coletadas cotações de diferentes fornecedores, abrangendo 

tanto os fabricantes quanto os revendedores autorizados, de forma a obter uma visão abrangente 

dos preços praticados no mercado. 



• Análise comparativa: Os preços coletados serão comparados com os valores de referência de 

mercado, visando identificar possíveis discrepâncias e garantir a adequação dos custos. 

• Registro de preços: Caso seja viável, será acessado registros de preços existentes das máquinas 

rodoviárias, buscando obter condições mais vantajosas de aquisição por meio da negociação em 

larga escala. 

• Licitação: Se o registro de preços não for a opção mais adequada, será realizado processo 

licitatório transparente e competitivo, garantindo a igualdade de condições entre os participantes e 

a seleção da proposta mais vantajosa para a administração pública. 

• Combinação de estratégias: Em alguns casos, poderá ser adotada uma combinação das 

estratégias de registro de preços e licitação, buscando otimizar os resultados da aquisição e 

garantir a melhor relação custo-benefício. 

 
A compatibilidade dos custos com os preços de mercado será um critério fundamental na seleção dos 

fornecedores e na tomada de decisões durante todo o processo de aquisição, assegurando a utilização 

eficiente dos recursos públicos e a obtenção de máquinas rodoviárias de qualidade para o trabalho em 

estradas rurais. 

 

 

 

 

13. RELAÇÃO CUSTO/BENEFÍCIO 

Enfatizamos que há conexão entre a alocação de recursos e os resultados esperados (projetados) e 

que seu emprego é de extrema relevância para atender às necessidades e interesses públicos 

específicos do município. Esta prática não apenas fortalece a transparência na gestão, mas também 

contribui para uma eficiente utilização dos recursos, garantindo que cada investimento público esteja 

alinhado com os objetivos estratégicos e necessidades reais da comunidade, tais como: melhoria na 

mobilidade e acessibilidade, oportunidade de geração de novos negócios, melhoria na renda e 

qualidade de vida, a criação de oportunidades de permanência na atividade agrícola, impactos 

ambientais do projeto e como ele pode contribui para a sustentabilidade a longo prazo. 

 

14. CAPACIDADE INSTALADA DO MUNICÍPIO 

 
A Secretaria de Agricultura possui: 

 

• 2 retroescavadeira; 

 

• 1 patrola; 

 
• 4 tratores agrícolas; 

 
• 3 grades aradoras; 

 

• 2 sub solador; 

 

• 1 grade niveladora; 



• 1 caminhão prancha. 

 

• 3 operadores de máquinas; 

 

• 1 Técnico Agrícola 

 

• 1 Engenheiro Agrônomo 

 

• 2 Assessor de Secretário 

 

• 1 técnicos em meio ambiente 

 

• 1 mecânico 

 

• 1 veterinária 

 

Previsão de recursos para as manutenções preventiva e corretiva do bem: 
Rubrica orçamentária 10 - Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente 

002- Departamento de Agropecuária – DAG 

2060800062.094000- Infra-Estrutura Agropecuária 

3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo 

3.3.90.39.00.00- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

 
O município possui capacidade de realizar manutenção preventiva e corretiva dos 
equipamentos, conta com presença de oficina na garagem municipal com 
mecânicos capacitados e através de pregão para manutenção de máquinas. 
O município possui 695,0 km sem pavimentação, no qual são gastos anualmente 
em média em manutenção R$ 13.200,00 e R$ 4.620.000,00 em recuperação das 
estradas. 

 

15. DOCUMENTOS INTEGRANTES DO PLANO DE TRABALHO 

Descrição do Documento 

a) Ata do Sistema de Registro de Preço Cincatarina cod. 28084 edital 0025/2025. 

b) Mapa Comparativo; 

c) Orçamentos; 



 

 

 

 

 

 

 

 

16. RESPONSÁVEL TÉCNICO PELA ELABORAÇÃO DO PLANO DE TRABALHO 

NOME Flávia de Oliveira Braz Reiser 
 

 

CARGO 
Assessora da Secretária de 

Agricultura e Meio Ambiente 

CPF 052550599-78 

DATA 28/04/2025 

LOCAL Rio Negro-PR Assinatura 

 

17. APROVAÇÃO DO(A) PREFEITO(A) MUNICIPAL 

NOME Alessandro Cristian Von Linsingem  

CARGO Prefeito(a) Municipal 

CPF 986.249.729-87 

LOCAL Rio Negro-PR 

DATA 28/04/2025 Assinatura 

 

18. CHEFIA DO DEAGRO 

NOME Márcio da Silva 
 

 
Documento assinado eletronicamente CARGO Chefe de Departamento 

LOCAL Curitiba 

DATA  Assinatura 

 

19. APROVAÇÃO PELA SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO 

NOME Camila Luiza Cunha Bernardo 
Aragão 

 
 

 
Documento assinado eletronicamente 

CARGO Diretora Geral 

LOCAL Curitiba/PR 

DATA  Assinatura 
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CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

ESTADO DO PARANÁ, POR INTERMÉDIO DA 

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E 

DO ABASTECIMENTO, E O MUNICÍPIO DE RIO 

NEGRO, PARA IMPLEMENTAÇÃO DO 

PROGRAMA ESTRADAS RURAIS INTEGRADAS 

AOS PRINCÍPIOS E SISTEMAS 

CONSERVACIONISTAS -  ESTRADAS DA 

INTEGRAÇÃO PREVISTOS NO DECRETO 

6515/2012. 

 

O ESTADO DO PARANÁ, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DA 

AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO, inscrita no CNPJ/MF sob nº 

76.416.957/0001-85, com sede na Rua dos Funcionários, 1559, Cabral, Curitiba, PR, 

CEP 80035-050, doravante denominada CONCEDENTE, neste ato representada pela 

Diretora-Geral da Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento, Camila Luiza 

Cunha Bernardo Aragão, em razão da Resolução SEAB nº 30, de 02 de abril de 2025, 

portadora da Cédula de Identidade/RG nº 7.XXX.477-X e do CPF nº  XXX.162.439-XX, 

residente e domiciliado(a) nesta capital, e o MUNICÍPIO DE  RIO NEGRO, inscrito no 

CNPJ/MF sob nº 76.002.641/0001-47, com sede na Rua Juvenal Ferreira Pinto, 2070, 

Seminário, Rio Negro, PR, CEP 83.881-500, neste ato representado pelo(a) Prefeito(a), 

Senhor(a) Alessandro Cristian Von Linsingen, inscrito(a) no CPF/MF sob nº 

XXX.249.729-XX, doravante denominado CONVENENTE, tendo em vista o contido no 

Processo Administrativo nº 23.797.219-8, com fundamento na Lei Federal nº 14.133, de 

1º de abril de 2021, no Decreto nº 10.086, de 17 de janeiro de 2022, na Resolução nº 

028/2011-TCE-PR, regulamentada pela Instrução Normativa nº 061/2011-TCE-PR, ou 

outras que venham a substituí-las, na Lei Complementar nº 101/2000 e no Decreto nº 

6.515, de 21 de novembro de 2012, RESOLVEM celebrar o presente CONVÊNIO, nos 

termos da delegação governamental conferida pelo art. 1º, § 6º, do Decreto nº 4.189, de 

2016, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

 

 

284

71

Assinatura Qualificada realizada por: Municipio de Rio Negro - Assinante: XXX.249.729-XX em 28/07/2025 15:07. Inserido ao protocolo 23.797.219-8 por: Ricardo

Valentim Pereira em: 28/07/2025 09:46. Demais assinaturas na folha 299a. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:

https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: 968b3567b3cb976b90c9b76d84592be4.



SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO SEAB 

TERMO DE CONVÊNIO Nº 342/2025   

Protocolo n.º 23.797.219-8

PARTÍCIPES: SEAB E O MUNICÍPIO DE RIO NEGRO 

2

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Constitui objeto deste Convênio a união de esforços dos partícipes para o 

desenvolvimento de ações que integram o Programa Estradas da Integração, instituído 

pelo Decreto nº 6.515, de 21 de novembro de 2012, para a melhoria da trafegabilidade 

e da infraestrutura dos Municípios Convenentes, mediante a aquisição de equipamentos 

destinados à execução de serviços de melhorias e manutenção de estradas rurais, 

conforme detalhado no Plano de Trabalho. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO DAS PEÇAS DOCUMENTAIS 

Integram este Convênio, independente de transcrição, o Plano de Trabalho aprovado 

pelas autoridades competentes, bem como os documentos constantes do Protocolado 

nº 23.797.219-8. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA 

O presente Convênio terá vigência de 28 (Vinte e oito) meses, contados da data da 

publicação do seu extrato no Diário Oficial do Estado, para cumprimento do seu objeto e 

prestação de contas final. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Quando necessária a prorrogação de vigência do Convênio, a 

solicitação deverá ser apresentada com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias do 

seu término, acompanhada da devida justificativa. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES 

4.1. Fica a CONCEDENTE obrigada a: 

4.1.1. Transferir os recursos financeiros para execução do objeto deste Convênio na 

forma do Plano de Aplicação, observada a sua disponibilidade financeira; 

4.1.2. Inserir as informações pertinentes a esse Convênio e a sua execução no SIT – 

Sistema Integrado de Transferência Voluntária do TCE – PR, conforme dispõe a 

Instrução Normativa nº 61/2011-TCE-PR e a Resolução nº 28/2011-TCE-PR, com nova 

redação dada pela Resolução nº 46/2014, ou outra que venha substituí-las; 

4.1.3. Dar publicidade ao Convênio no Diário Oficial do Estado e no sítio eletrônico oficial 

da SEAB no prazo de até 20 (vinte) dias a contar de sua assinatura; 
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4.1.4. Realizar o acompanhamento, a fiscalização, o controle, a supervisão e a avaliação 

do cumprimento do objeto deste Convênio, por meio de análise de relatórios acerca do 

seu processamento, diligências e visitas in loco, comunicando ao CONVENENTE 

quaisquer irregularidades, fixando prazo para saneamento ou apresentação de 

informações e esclarecimentos; 

4.1.5. Analisar a prestação de contas da CONVENENTE relativa aos valores repassados 

por conta deste Convênio, observados os arts. 714 e 715 do Decreto Estadual nº 

10.086/2022 e prestar contas aos órgãos fiscalizadores de acordo com a legislação 

pertinente a matéria; 

4.1.6. Monitorar, supervisionar, avaliar e fiscalizar o cumprimento do objeto deste 

Convênio, em conformidade com o Plano de Trabalho, realizando vistorias sempre que 

julgar conveniente, com vistas ao fiel cumprimento do ajuste; 

4.1.7. Notificar o CONVENENTE, quando não apresentada a prestação de contas dos 

recursos aplicados ou quando constatada a má aplicação dos recursos públicos 

transferidos, e instaurar a Tomada de Contas Especial; 

4.1.8. Comunicar ao CONVENENTE qualquer irregularidade no uso dos recursos ou 

outra pendência de ordem técnica, tomar medidas para suspender a liberação dos 

recursos e fixar prazo para saneamento ou apresentação de esclarecimentos; 

4.1.9. Apurar o dano, caso não sanada a irregularidade de que trata o item 4.1.8, 

mediante Tomada de Contas Especial, nos termos do disposto na Lei Estadual nº 

20.656/2021; 

4.1.10. Comunicar à Controladoria Geral do Estado do Paraná qualquer irregularidade 

indicada no item 4.1.5, e à Procuradoria-Geral do Estado e ao Ministério Público 

competente quando detectados indícios de crime ou ato de improbidade administrativa; 

4.1.11. Acompanhar e verificar a execução do objeto e o cumprimento dos prazos 

relativos à prestação de contas; 

4.1.12. Divulgar em sitio eletrônico oficial as informações referentes aos valores 

devolvidos, bem como a causa da devolução, nos casos de não execução total do objeto 

pactuado, extinção ou rescisão do instrumento; 

4.1.13. Assumir ou transferir a obrigação da execução do objeto deste Convênio, no 

caso de paralisação ou de indícios de irregularidade, de modo a evitar sua 

descontinuidade. 
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4.2. Fica o CONVENENTE obrigado a: 

4.2.1. Abrir e manter conta bancária específica e exclusiva em banco oficial para o 

recebimento e movimentação dos recursos provenientes deste Convênio; 

4.2.2. Aplicar os recursos financeiros recebidos da CONCEDENTE no objeto deste 

Convênio e em conformidade com o Plano de Trabalho; 

4.2.3. Executar, nos termos da legislação pertinente, o necessário para consecução do 

objeto deste Convênio, observando sempre critérios de qualidade e custo, bem como o 

contido no Plano de Trabalho; 

4.2.4. Na forma dos arts. 709, 710 e 711 do Decreto Estadual nº 10.086/2022: 

a) Aplicar os saldos do Convênio, enquanto não utilizados, em cadernetas de 

poupança de instituição financeira oficial, se a previsão de seu uso for igual ou superior 

a um mês, ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de 

mercado aberto lastreada em títulos da dívida pública, quando a utilização dos 

mesmos se verificar em prazos menores que um mês; 

b) Computar as receitas financeiras auferidas na forma da alínea anterior a crédito do 

Convênio e aplicar, exclusivamente, no seu objeto, mediante termo aditivo e 

aprovação de plano de trabalho readequado, devendo constar de demonstrativo 

específico que integrará as prestações de contas do Convênio; e 

c) Devolver ao CONCEDENTE, quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção 

do Convênio, os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das 

receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, no prazo improrrogável de 30 

(trinta) dias do evento, sob pena da imediata instauração de tomada de contas 

especial; 

4.2.5. Restituir os recursos, nos casos previstos no Decreto Estadual nº 10.086/2022, 

bem como de forma atualizada monetariamente, desde a data do recebimento, acrescido 

de juros legais, na forma aplicável aos débitos para com o Tesouro do Estado, quando: 

a) Não for executado o objeto deste Convênio; 

b) Não for apresentada, no prazo estipulado, a respectiva Prestação de Contas parcial 

ou final; e 

c) Os recursos forem utilizados em finalidade diversa do estabelecido neste Convênio; 
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4.2.6. Apresentar, quando da formalização do Convênio a Certidão Liberatória expedida 

pelo Tribunal de Contas, Certidão Negativa de Débitos Tributários e da Dívida Ativa 

Estadual, Certidão Negativa de Débitos que ateste que está em dia com o pagamento 

de tributos, empréstimos e financiamentos devidos ao CONCEDENTE/SEAB, Certidão 

Negativa de Tributos Federais/INSS, Certidão Negativa de Regularidade do FGTS, 

Certidão Trabalhista e documentos pertinentes ao objeto, devendo mantê-las atualizadas 

durante toda execução do Convênio; 

4.2.7. Observar e fazer observar, por seus contratados e subcontratados, se estão 

agindo com mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de

contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula, 

definem-se as seguintes práticas: 

a) “Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no 

processo de licitação ou na execução de contrato; 

b) “Prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 

influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) “Prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais

licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 

licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) “Prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente,

às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo 

licitatório ou afetar a execução do contrato; 

e) “Prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 

fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com 

o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, 

deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito 

de o organismo financeiro multilateral promover inspeção; 

4.2.8. Fazer constar das notas fiscais o número do Convênio seguido da sigla SEAB/PR; 

4.2.9. Iniciar a execução do Convênio em até 30 (trinta) dias após o recebimento da 

parcela, salvo motivo de força maior devidamente justificado ou se estabelecido de forma 

diversa nas etapas e execução do Plano de Trabalho; 

288

71

Assinatura Qualificada realizada por: Municipio de Rio Negro - Assinante: XXX.249.729-XX em 28/07/2025 15:07. Inserido ao protocolo 23.797.219-8 por: Ricardo

Valentim Pereira em: 28/07/2025 09:46. Demais assinaturas na folha 299a. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:

https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: 968b3567b3cb976b90c9b76d84592be4.



SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO SEAB 

TERMO DE CONVÊNIO Nº 342/2025   

Protocolo n.º 23.797.219-8

PARTÍCIPES: SEAB E O MUNICÍPIO DE RIO NEGRO 

6

4.2.10. Observar as obrigações previstas no Decreto Estadual nº 10.086/2022 e nas 

Resoluções e Instruções Normativas do TCE-PR; 

4.2.11. Prestar contas por meio do Sistema Integrado de Transferências - SIT do 

Tribunal de Contas do Estado do Paraná - TCE-PR, onde deverá inserir e manter 

atualizadas todas as informações relativas a execução do objeto dentro do prazo 

estabelecido e exigidos pelo sistema; 

4.2.12. Garantir o livre acesso de servidores da SEAB, do controle interno do Poder 

Executivo Estadual, bem como do Tribunal de Contas do Estado do Paraná aos 

processos, documentos, informações referentes aos instrumentos de transferências 

deste Convênio e aos locais de execução do objeto; 

4.2.13. Movimentar os recursos do Convênio em conta específica; 

4.2.14. Observar que a ausência de prestação de contas, nos prazos estabelecidos, 

sujeitará, salvo os casos previstos em lei, a instauração de Tomada de Contas Especial, 

observados os arts. 233 e 234 do Regimento Interno do TCE/PR; 

4.2.15. Preservar todos os documentos originais relacionados com o Convênio, 

independentemente da apresentação da prestação de contas ou mesmo de sua 

aprovação, em local seguro e em bom estado de conservação, mantendo-os à 

disposição do Tribunal de Contas do Paraná por um prazo de 10 (dez) anos; 

4.2.16. Submeter-se à regulação instituída pelo gestor; 

4.2.17. Apresentar, sempre que solicitado, relatórios de atividade que demonstrem, 

quantitativa e qualitativamente, o atendimento do objeto deste Convênio; 

4.2.18. Atender à política do Programa Estradas da Integração, voltadas para a melhoria 

da trafegabilidade das estradas rurais; 

4.2.19. Cumprir todas as normas relativas à preservação do meio ambiente; 

4.2.20. Submeter-se à auditoria da SEAB, apresentando toda documentação solicitada; 

4.2.21. Divulgar em sítio eletrônico oficial as informações referentes aos valores 

devolvidos, bem como a causa da devolução, nos casos de não execução total do objeto 

deste Convênio, extinção ou rescisão do ajuste; 

4.2.22. Efetuar a prestação de contas parciais dos recursos repassados de forma 

parcelada, correspondentes e consentâneos com o respectivo plano e cronograma, sob 

pena de obstar o repasse das prestações financeiros subsequentes;  
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4.2.23. Contabilizar e guardar os bens remanescentes, bem como utilizá-los para 

assegurar a continuidade de programa governamental, com apresentação de diretrizes 

e regras claras de utilização; 

4.2.24. Assegurar que os operadores das maquinas (equipamentos) tenham prévia 

capacitação para seu uso; 

4.2.25. Responsabilizar-se, de forma exclusiva, nas esferas civil, penal e administrativa 

pela gestão dos bens e pelos danos causados durante a execução do objeto deste 

Convênio, em especial pela utilização do(s) equipamento(s) adquirido(s) com os 

recursos disponibilizados à conta específica do ajuste; 

4.2.26. Assegurar e destacar a participação do Governo Estadual em qualquer ação 

institucional de divulgação ou promoção relacionada ao objeto deste instrumento, 

observadas as vedações da Lei Federal nº 9.504, de 1997; 

 

CLÁUSULA QUINTA - RECURSOS FINANCEIROS 

5.1. Os recursos financeiros para a execução do objeto deste Convênio, que totalizam 

o valor R$ 3.325.352,22 (três milhões, trezentos e vinte e cinco mil, trezentos e 

cinquenta e dois reais e vinte e dois centavos), serão empregados conforme o 

cronograma de desembolso constante no Plano de Trabalho.  

5.1.1. O valor repassado pelo CONCEDENTE: R$ 3.325.352,22 (três milhões, 

trezentos e vinte e cinco mil, trezentos e cinquenta e dois reais e vinte e dois 

centavos), tem a seguinte classificação orçamentária: 6500.6502.20.608.22.8257 – 

Fortalecimento da Agricultura Familiar; natureza da despesa n.º 444042.01 – Auxílio 

a Municípios, fonte de recursos n.º 501 – Outros Recursos Não Vinculados; 

 

CLÁUSULA SEXTA - DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS 

6.1. Os recursos do CONCEDENTE e a correspondente contrapartida do 

CONVENENTE, ambos destinados à execução do objeto deste Convênio, serão 

transferidos para a conta bancária específica vinculada a este Convênio, de titularidade 

do CONVENENTE, a qual deverá ser aberta em instituição financeira oficial; 

6.2. O valor do Convênio só poderá ser aumentado se ocorrer a ampliação do objeto 

capaz de justifica-lo, dependendo da apresentação e aprovação prévia pelo 

CONCEDENTE de projeto adicional detalhado, da comprovação da fiel execução das 
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etapas anteriores e da devida prestação de contas, sendo formalizado mediante termo 

aditivo; 

6.3. A liberação de recursos financeiros deve obedecer ao cronograma de desembolso 

previsto no plano de trabalho e guardar consonância com as fases ou etapas de 

execução do objeto do ato de transferência voluntária; 

6.4. Os recursos financeiros repassados em razão do Convênio não perdem a natureza 

de dinheiro público, ficando a sua utilização vinculada aos termos previstos no ajuste e 

devendo o CONVENENTE, obrigatoriamente, prestar contas ao Estado do Paraná e ao 

Tribunal de Contas do Estado; 

6.5. Toda a movimentação de recursos, no âmbito do Convênio, será realizada 

mediante transferência eletrônica sujeita à identificação do beneficiário final e à 

obrigatoriedade de depósito em sua conta bancária; 

6.6. O CONVENENTE deverá realizar os pagamentos mediante crédito na conta 

bancária de titularidade dos fornecedores. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS E SUAS VEDAÇÕES

7.1. É vedado(a): 

7.1.1. A realização de despesas a título de taxa de administração, de gerência ou similar;

  

7.1.2. A realização de despesas com taxas bancárias, multas, juros ou correção 

monetária, inclusive referentes a pagamentos ou recolhimentos fora dos prazos; 

7.1.3. A cessão, o transpasse ou transferência a terceiros da execução do objeto do 

Convênio; 

7.1.4. O pagamento, a qualquer título, com recursos da transferência, de servidor ou 

empregado integrante de quadro de pessoal da administração pública, direta ou indireta, 

por quaisquer serviços, inclusive de consultoria ou de assistência técnica, ressalvadas 

as hipóteses previstas em Lei; 

7.1.5. O pagamento de profissionais não vinculados à execução do objeto do Convênio; 

7.1.6. A aplicação dos recursos em finalidade diversa da estabelecida no termo, ainda 

que em caráter de emergência; 

7.1.7. A realização de despesas em data anterior, ou posterior, à sua vigência; 
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7.1.8. Efetuar pagamento em data posterior à vigência do instrumento pactuado, salvo 

se o fato gerador da despesa tenha ocorrido durante a vigência, a respectiva causa tenha 

sido justificada e os recursos financeiros para pagamento constem no plano de aplicação 

ou instrumento equivalente; 

7.1.9. A atribuição de vigência ou de efeitos financeiros retroativos; 

7.1.10. A realização de despesa com publicidade, salvo a de caráter educativo, 

informativo ou de orientação social, que esteja diretamente vinculada com o objeto do

Convênio e da qual não constem nomes, símbolos, imagens ou quaisquer referências 

que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou de servidores públicos; 

7.1.11. A transferência de recursos para associações de servidores ou a quaisquer 

entidades de benefício mútuo, destinadas a proporcionar bens ou serviços a um círculo 

restrito de associados ou sócios; 

7.1.12. A transferência de recursos às entidades privadas sem fins lucrativos que 

tenham como dirigentes ou controladores: 

a) Membros do Poder Executivo do Concedente dos recursos ou do Legislativo 

Municipal ou Estadual, conforme o caso, bem como seus respectivos cônjuges, 

companheiros e parentes em linha reta, colateral ou por afinidade até o 3º grau; 

b) Servidor público vinculado ao Poder Executivo do Concedente dos recursos ou do

Legislativo Municipal ou Estadual, conforme o caso, bem como seus respectivos 

cônjuges, companheiros e parentes em linha reta, colateral ou por afinidade até o 3º 

grau, salvo se comprovada a inexistência de conflito com o interesse público. 

7.1.13. Estabelecer contrato ou convênio com entidades impedidas de receber recursos 

estaduais para consecução do objeto do Convênio; e 

7.1.14. A celebração de outros convênios com o mesmo objeto deste, exceto ações 

complementares; e 

PARÁGRAFO ÚNICO: Havendo indícios de irregularidades na execução do Convênio, 

poderá haver a suspensão do repasse de recursos financeiros, mediante justificativa 

idônea, até que as irregularidades sejam efetivamente apuradas por meio de 

procedimento administrativo que confira ampla defesa ao convenente. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS COMPRAS E CONTRATAÇÕES 
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8.1. O CONVENENTE deverá observar, quando da contratação de terceiros vinculada 

à execução do objeto deste convênio, as disposições contidas na Lei Geral de Licitações 

e demais normas pertinentes às licitações e contratos administrativos. 

8.2. A celebração de contrato entre o CONVENENTE e terceiros não acarretará, sob 

qualquer hipótese, responsabilidade direta, solidária ou subsidiária do CONCEDENTE, 

vínculo funcional ou empregatício e, tampouco, transferência de responsabilidade pelo 

pagamento de encargos civis, trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais, comerciais, 

assistenciais e de outra natureza. 

 

CLÁUSULA NONA – DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONVÊNIO 

9.1. Os levantamentos decorrentes do acompanhamento, monitoramento e fiscalização 

na execução das ações, constantes na Cláusula Primeira, serão registrados em 

relatórios de acompanhamento e inspeção, os quais serão considerados nas análises e 

conclusões dos pareceres técnicos e de gestão relacionados à realização do objeto, 

conforme acordado no Plano de Trabalho. 

9.2. Fica designado(a) o(a) servidor(a) Celso Luiz Fernandes, portador(a) da Cédula de 

Identidade/RG nº  2.xxx.971-x e do CPF nº 450.xxx.619-xx, como fiscal do Convênio, 

observados os requisitos estabelecidos no art. 7º da Lei Federal nº 14.133/2021, para

acompanhar e fiscalizar a execução deste Convênio e dos recursos repassados, por 

meio de vistas in loco, material fotográficos e documentos previstos no art. 21 da 

Resolução nº 28/TCE/PR. 

9.3. Fica indicado(a) como gestor(a) do Convênio Valdenir Batista Velo portador(a) da 

Cédula de Identidade/RG nº º 7.xxx.269-x e do CPF nº 027.xxx.199-xx. 

9.4. Compete ao fiscal do Convênio, nos termos do art. 701 do Decreto Estadual nº 

10.086/2022, além de outras atribuições previstas na legislação e neste instrumento: 

a) Ensejar as ações para que a execução física e financeira do ajuste ocorra conforme 

previsto no plano de trabalho; 

b) Acompanhar a execução do Convênio, responsabilizando-se pela avaliação de sua 

eficácia; 

c) Verificar a adequação da aquisição de bens e a execução dos serviços, observando 

o estabelecido no ajuste e a compatibilidade da qualidade e quantidade apresentada 

pela ENTIDADE com o efetivamente entregue ou executado; 
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d) Prestar, sempre que solicitado, informações sobre a execução do Convênio; 

e) Analisar e aprovar, de forma fundamentada e justificada em relatórios técnicos, as 

eventuais readequações do plano de trabalho e no caso de obras e serviços de 

engenharia, nos projetos básicos, quando houver modificação dos projetos de 

engenharia e das especificações dos serviços; 

f) Emitir termo de conclusão atestando o término do ajuste; 

g) Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução, 

determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 

observados; e 

h) Informar a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 

competência. 

9.5. Compete ao gestor do Convênio, nos termos do art. 700 do Decreto Estadual nº 

10.086/2022, além de outras atribuições previstas na legislação e neste instrumento: 

a) Zelar para que a documentação do ajuste esteja em conformidade com a legislação 

aplicada desde a sua proposta até a aprovação da prestação de contas; 

b) Atuar como interlocutor do órgão responsável pela celebração do ajuste;

c) Controlar os saldos de empenhos do Convênio; 

d) Verificar o cumprimento dos prazos de prestação de contas do Convênio, efetuar 

as devidas análises e encaminhar os respectivos documentos ao ordenador de 

despesa, para deliberação; 

e) Inserir os dados do Convênio, quando couber e não houver setor responsável por 

estas atribuições, no Sistema Integrado de Transferências - SIT do Tribunal de Contas 

do Estado do Paraná ou, no caso de Convênio com recursos federais, nos Sistema 

do Tribunal de Contas da União; e 

f) Zelar pelo cumprimento integral do ajuste. 

PARÁGRAFO ÚNICO: Os parâmetros objetivos de referência para avaliação do 

cumprimento do objeto conveniado observará o estabelecido no plano de trabalho, que 

integra este convênio. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES 
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Este Termo de Convênio poderá ser alterado mediante termo aditivo, devendo o seu 

extrato ser publicado no Diário Oficial do Estado e nos respectivos sítios oficiais 

eletrônicos, no prazo de 20 (vinte) dias úteis, contados da assinatura do termo. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A alteração do Convênio dependerá de prévia aprovação de 

plano de trabalho readequado, da comprovação da execução das etapas anteriores com 

a devida prestação de contas e da compatibilidade com o objeto do ajuste. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A readequação do Plano de Trabalho deverá ser 

previamente apreciada pelo setor técnico estadual e submetida à aprovação da 

autoridade competente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS BENS REMANESCENTES E DA 

INALIENABILIDADE 

11.1. São bens remanescentes os de natureza permanente adquiridos com recursos 

financeiros deste convênio, necessários à consecução do objeto, mas que a ele não se 

incorporam. 

11.2. Os bens remanescentes serão de propriedade do CONVENENTE e gravados com 

cláusula de inalienabilidade, devendo reverter à CONCEDENTE na hipótese de desvio 

de finalidade no seu uso ou ser fixada indenização do valor global aplicado, nos termos 

do art. 684, XXIV e XXV, do Decreto nº 10.086/2022. 

11.3. Os bens remanescentes deverão, enquanto servíveis, ser utilizados em ações ou 

atividades no âmbito Programa Estradas da Integração, ou, em não sendo possível, em 

outra destinação previamente autorizada pelo CONCEDENTE. 

11.4. Após o transcurso do prazo de vigência deste Convênio, somente mediante 

declaração de inservibilidade do bem, emitida por uma comissão de servidores 

constituída pelo CONVENENTE, ficará sem efeito a cláusula de inalienabilidade. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS PARA A 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

12.1. As prestações de contas parciais do CONVENENTE à CONCEDENTE deverão 

ser apresentadas a cada 12 (doze) meses contados da publicação do extrato do 

convênio, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias do termo do citado prazo. 
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12.2. Para a prestação de contas parcial e final, deverão ser apresentados seguintes 

documentos: 

12.2.1. Relatório de execução e/ou cumprimento do objeto; 

12.2.2. Notas e comprovantes fiscais, contendo o seguinte: data dos documentos, 

compatibilidade entre o emissor e os pagamentos efetuados, valor, aposição de dados 

do MUNICÍPIO e número deste Convênio; 

12.2.3. Comprovação de que prestou contas parciais ao Tribunal de Contas do Estado 

do Paraná, diretamente no Sistema Integrado de Transferências, conforme Resolução 

nº 28/2011 e a Instrução Normativa nº 61/2011, todas desse órgão de controle; 

12.2.4. Relação das ações realizadas, em conformidade com as etapas ou fases de 

execução previstas no Plano de Trabalho. 

12.3. Quando não houver a prestação de contas parcial, que comprove a boa e regular 

aplicação da parcela anteriormente recebida, serão retidas as parcelas seguintes, até o 

efetivo cumprimento da obrigação. 

12.4. A prestação de contas final dos recursos financeiros transferidos e dos 

rendimentos de aplicações, deverá ser apresentada no prazo máximo de 60 (sessenta) 

dias, contados do término de sua vigência, em conformidade com o Plano de Trabalho, 

contendo além dos documentos elencados na subcláusula 12.2: 

12.4.1. Relatório de cumprimento do objeto, no qual constem especificadas as metas 

atingidas e os resultados alcançados em conformidade ao Plano de Trabalho;

12.4.2. Resumo informando em ordem cronológica os bens adquiridos e as despesas 

realizadas com respetivos valores, acompanhado das notas e comprovantes fiscais, sem 

rasuras ou borrões e observada a inscrição dos dados do CONVENENTE e a 

identificação deste Convênio; 

12.4.3. Comprovação de ter prestado contas parciais diretamente no Sistema Integrado 

de Transferências do TCE-PR, conforme Resolução nº 28/2011 e Instrução Normativa 

nº 61/2011, do TCE-PR. 

12.4.4. Comprovante da devolução do saldo de recursos, se houver. 

12.5. Quando as prestações de contas não forem apresentadas nos prazos 

estabelecidos, o CONVENENTE terá o prazo de até 30 (trinta) dias para a devolução dos 

recursos, incluídos os rendimentos da aplicação, atualizados monetariamente, 

acrescidos de juros de mora, na forma da lei. 
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12.6. Se, ao término dos prazos estabelecidos, o CONVENENTE não prestar contas ao 

Tribunal de Contas do Estado do Paraná ou à Administração Pública, bem como não 

devolver os recursos, deverá ser instaurada Tomada de Contas Especial e deverão ser 

adotadas todas as medidas necessárias para a reparação do dano ao erário, sob pena 

de responsabilização solidária. 

12.7. Caberá, ao gestor do Convênio, emitir parecer técnico de análise das prestações 

de contas apresentadas à Administração Pública. 

12.8. A CONCEDENTE terá o prazo de 90 (noventa) dias, contados da data do 

recebimento, para analisar as prestações de contas, com fundamento nos pareceres 

técnicos expedidos pelas áreas administrativas competentes. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS AO TRIBUNAL DE 

CONTAS 

13.1. A prestação de contas tratada na Cláusula Décima Segunda não dispensa o dever 

do CONCEDENTE de prestar contas ao Tribunal de Contas do Estado, conforme 

Resolução nº 28/2011 e Instrução Normativa nº 61/2011 do TCE-PR. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA EXTINÇÃO DO CONVÊNIO 

14.1. Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do Convênio, os saldos 

financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das 

aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos à SEAB, no prazo improrrogável de 

30 (trinta) dias do evento, sob pena da imediata instauração de tomada de contas 

especial do responsável, providenciada pela autoridade competente do órgão ou 

entidade titular dos recursos. 

14.2. O CONCEDENTE deverá, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da 

data do evento, providenciar o cancelamento dos saldos de empenho. 

14.3. O Convênio poderá ser denunciado a qualquer tempo, sendo que no caso de 

algum dos partícipes já tenha se comprometido financeiramente com a sua meta 

convenial, eventual não cumprimento do avençado pela outra parte que prejudique a 

funcionalidade do objeto pretendido permitirá que seja ajustada uma forma de 

compensação dos possíveis prejuízos entre os partícipes. 

14.4. O presente Convênio será rescindido em caso de: 
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a) Inadimplemento de qualquer das cláusulas pactuadas; 

b) Constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção de informação em 

qualquer documento apresentado; 

c) Aplicação de recursos fora das hipóteses ajustadas; 

d) Verificação de qualquer circunstância que enseje a instauração de tomada de 

contas especial; 

e) Dano ao erário, exceto se houver devolução dos recursos devidamente corrigidos, 

sem prejuízo da continuidade da apuração, por procedimentos administrativos 

próprios, quando identificadas outras irregularidades decorrentes do ato praticado; 

f) E nos demais casos previstos em Lei. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICIDADE 

A eficácia deste Convênio ou dos aditamentos fica condicionada à publicação do 

respectivo extrato no Diário Oficial do Estado e no sítio eletrônico oficial da SEAB, a qual 

deverá ser providenciada por esta, na forma do art. 686 do Decreto Estadual nº 

10.086/2022. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONCEDENTE e a CONVENENTE deverão 

disponibilizar, por meio da internet, ao extrato deste Convênio, contendo, pelo menos, o 

objeto, a finalidade, as datas, bem como as contratações realizadas para a execução do 

objeto pactuado, ou inserir “link” em sua página eletrônica oficial que possibilite acesso

direto ao portal de Convênio; 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONCEDENTE e a CONVENENTE deverão divulgar, em 

sítio eletrônico oficial, as informações referentes aos materiais ou valores equivalentes 

devolvidos, nos casos de não execução total do objeto pactuado, extinção ou rescisão 

do instrumento. 

 

CLÁUSULA DECIMA SEXTA - DO FORO 

Fica estabelecido o Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba para 

dirimir as controvérsias decorrentes da execução deste convênio, com renúncia 

expressa a outros, por mais privilegiados que sejam. 
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Por estarem de acordo e por se tratar de processo digital, as partes firmam o presente 

termo, de forma eletrônica, na presença das testemunhas abaixo. 

 

Curitiba, 28 de Julho de 2025. 

 

 

ASSINATURA DIGITAL 
Camila Luiza Cunha Bernardo Aragão, 

Diretora-Geral 
Secretaria de Estado da Agricultura e do 

Abastecimento. 

ASSINATURA DIGITAL 
Alessandro Cristian Von Linsingen 

Prefeito de Rio Negro.

  

 

Testemunhas: 

 

ASSINATURA DIGITAL 
Carlos Eduardo de Souza Lobo 

ASSINATURA DIGITAL 
João Caetano Pedrollo Bello 

CPF: XXX.901.369-XX CPF: XXX.192.729-XX 

 
Rvp/ 

299

71

Assinatura Qualificada realizada por: Municipio de Rio Negro - Assinante: XXX.249.729-XX em 28/07/2025 15:07. Inserido ao protocolo 23.797.219-8 por: Ricardo

Valentim Pereira em: 28/07/2025 09:46. Demais assinaturas na folha 299a. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:

https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: 968b3567b3cb976b90c9b76d84592be4.



299a

71

Documento: 3422025RioNegro23.797.2198maquinarios.pdf.

Assinatura Qualificada realizada por: Municipio de Rio Negro - Assinante: XXX.249.729-XX em 28/07/2025 15:07, Camila Luiza Cunha Bernardo

Aragao em 28/07/2025 15:22.

Assinatura Avançada realizada por: Carlos Eduardo de Souza Lobo (XXX.901.369-XX) em 28/07/2025 17:38 Local: SEAB/NUCONV, João Caetano

Pedrollo Bello (XXX.192.729-XX) em 29/07/2025 08:50 Local: SEAB/DG.

Inserido ao protocolo 23.797.219-8 por: Ricardo Valentim Pereira em: 28/07/2025 09:46.

Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021.

A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:

https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código:

968b3567b3cb976b90c9b76d84592be4.


		2025-09-01T15:14:08-0300
	DJENIFER CRISTI ANDREATTA:080.120.729-04 1


		2025-09-01T16:37:51-0300
	ALESSANDRO CRISTIAN VON LINSINGEN:93624972987 2


		2025-09-01T16:39:30-0300
	TATIANE IZABELE SCHENOVEBER RODRIGUES:072.610.999-10 3


		2025-09-02T08:57:52-0300
	GEOVAN DA SILVA:060.562.019-96 4




